
 
 

 

 

EDITAL DE DISPENSA ELETRONICA  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2026 

DATA: 11/03/2026 
 
 

1. PREÂMBULO 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CATU – SAAE, Autarquia Municipal, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021, torna público que realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO GLOBAL, visando a contratação do objeto descrito neste Edital e seus anexos.  

 

2. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de solução 
integrada de impressão portátil, compreendendo o fornecimento de impressoras térmicas 
portáteis, manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico especializado, substituição 
de equipamentos defeituosos e fornecimento contínuo de bobinas térmicas destinadas à 
emissão simultânea de faturas, notificações e demais documentos operacionais em campo 
para atendimento das necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de 
Catu/BA. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

A presente contratação visa garantir a continuidade dos serviços de leitura e emissão simultânea 
de faturas de consumo de água em campo, proporcionando maior eficiência operacional, 
modernização tecnológica, redução de retrabalho e melhoria no atendimento aos usuários do 
SAAE de Catu. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente contratação fundamenta-se: 

 Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021;  
 Lei Complementar nº 123/2006;  
 Demais legislações aplicáveis à matéria.  



 
 

 

5. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

01 
Locação de solução integrada de impressão portátil com manutenção, 
suporte técnico e fornecimento de bobinas térmicas 

Mês 12 

02 Impressoras térmicas portáteis Unidade 10 

03 Bobinas térmicas para impressão simultânea de contas Unidade 3.000 

 

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS 

IMPRESSORAS TÉRMICAS PORTÁTEIS 

Os equipamentos deverão possuir no mínimo: 

 Impressão térmica direta;  
 Interface Bluetooth 4.1 ou superior;  
 Compatibilidade Android;  
 Resolução mínima de 203 dpi;  
 Proteção IP54;  
 Resistência a quedas;  
 Compatibilidade com CPCL, EPL e ZPL;  
 Homologação ANATEL;  
 Bateria recarregável;  
 Capa protetora;  
 Substituição imediata em caso de defeito.  

BOBINAS TÉRMICAS 

As bobinas deverão possuir: 

 Compatibilidade com Zebra RW-420/ZQ520;  
 Blackmark;  
 Papel termo sensível;  
 Alta durabilidade;  
 Embobinamento firme;  
 Resistência ao calor e umidade.  

 
 
 
 



 
 
 

7. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

Valor global estimado: R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e 
onze centavos). 

 

8. PRAZO DE EXECUÇÃO 

A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogada nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9. ENTREGA E EXECUÇÃO 

 Entrega e instalação dos equipamentos na sede do SAAE Catu/BA;  
 Prazo máximo de entrega: até 30 (trinta) dias após emissão da Ordem de Fornecimento;  
 Fornecimento parcelado das bobinas conforme demanda da Autarquia;  
 Suporte técnico remoto e presencial quando necessário.  

 

10. PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal devidamente atestada pelo setor competente referente a cada período efetivamente 
executado.  

 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O julgamento será realizado pelo critério de: MENOR PREÇO GLOBAL observadas todas as 
especificações técnicas constantes neste Edital e seus anexos. 

 

12. ENVIO DAS PROPOSTAS 

Os interessados deverão encaminhar proposta: 

 Plataforma: Portal Licitanet;  
 Prazo: conforme publicação oficial; de 13/05/2026 as 08h até 17/05/2026 as 23h59min 



 
 Proposta em papel timbrado;  
 Assinada pelo representante legal;  
 Com validade mínima de 60 (sessenta) dias.  
 A sessão publica ocorrerá dia 18/05/2026 das 08h00 até 14h00 

 

13. HABILITAÇÃO 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA 

 CNPJ;  
 Contrato social ou documento equivalente 
 Documento do representante legal.  

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 Certidão Federal;  
 Certidão Estadual;  
 Certidão Municipal;  
 FGTS;  
 CNDT.  
 Certidão Negativa de Falência e Concordata 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 Atestado de capacidade técnica;  
 Catálogo técnico dos equipamentos;  
 Homologação ANATEL;  
 Declaração de suporte técnico especializado.  

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A contratada deverá: 

 Fornecer equipamentos novos;  
 Executar manutenção preventiva e corretiva;  
 Garantir suporte técnico;  
 Substituir equipamentos defeituosos;  
 Fornecer bobinas continuamente;  
 Responsabilizar-se pelo transporte e instalação;  
 Manter regularidade fiscal e trabalhista durante toda execução contratual.  

 
 



 
 
 

15. FISCALIZAÇÃO 

A execução contratual será acompanhada por servidor designado pela Diretoria do SAAE, nos 
termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O inadimplemento das obrigações sujeitará a contratada às penalidades previstas nos artigos 
155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 O número da Dispensa Eletrônica será definido conforme ordem cronológica de 
homologação;  

 Não será permitida subcontratação total ou parcial;  
 Não será admitida participação de consórcios;  
 Os casos omissos serão resolvidos conforme Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

18. ANEXOS 

Integram o presente Edital: 

 Anexo I – Termo de Referência;  
 Anexo II – Minuta do Contrato;  

Catu/BA, 11 de maio de 2026. 

 

 

 

JAMILLE CARVALHO RAMOS DE SOUZA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 


